
AO SUPERINTENDEN DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE - PERUÍBEPREV

Proc. Adm. ng. 222/ã025

Assunto: Procedim4nto Udtatório para continuidade dos serviços de hospedagem do site

institucio4al e contas de e-mails corporativo

TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

AquIsiÇão dos serviço+ de hospedagem do site institucional e do provedor de e-malls

1. OBJETO DA CONIRATAÇÃO DIRETA

Contratação de servi}os de hospedagem do site institucional e provedor de e-mails corporativos,

visando assegurar a 4ontlnuidade das ativIdades digitais do PERUÍBEPREV, pelo prazo inicial de 24

(VInte e quatro) mes4s, prorrogável até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do art. l07 da Lei ng

14.133/2021

2. DOS LOTES

Justifica-se a contrata}ão em lote único (hospedagem do SIte institucional + provedor de e-mails), por

correlata e interdependente, assegurando a economlciclade, a eficiênciaapresentarem nature

adminIstrativa e a uni+ormidade tecnológica da solução, nos termos do art. 23, caput, e §19, da LeI ng

14.133/2021., tendo bido demonstrada, a inexIstêncIa de prejuízos à obtenção da proposta mais

vantajosa ou à compl ividade

3. JUSTIFICATIVA DN CONTRATAÇÃO/ FUNDAMENTAÇÃO

A contratação dos s+rviços de hospedagem do site instituclonal e do provedor de e-mails é

indispensável para gadantlr o funcionamento contínuo e adequado das atividades administrativas do

PERUÍBEPREV. A disdonibilidade inInterrupta do portal oficial possibilita a divulgação de atos

normatIVOS, editaIS, rebatórios, prestações de contas e demais Informações exIgidas pela legislação de

transparência, além d4 oferecer serviços on-line ao segurado. Da mesma forma, o provedor de e-maIls

Institucionais viablliza b comunicação formal e segura entre unIdades internas, outros órgãos púbIICOS,

fornecedores e cidadãlos, assegurando lntegridade, rastreabilidade e conformidade com padrões de

segurança da informadão.
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4. DESCRIÇÃO DA }LUÇÃO COMO UM TODO/SOLUÇÃO GLOBAL

EspecifIcaÇões dos rehuisitos do serviço:

4.1 REQUISITOS FÉCNICOS OBRIGATÓRIOS (HOSPEDAGEM)

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

WordPr4ss gerenciado/otimlzado

x ou pré-Instalação do WordPress.
CompatlÜilidade ofIcial WordPress

x 0 ou MariaDB 2 :10.6; HTTPS habllltado.
Certificado SSL gratuito inclUSQ

> o automática (ex.: Let’s Encrypt ou equivalente).
Backups âutomáticos

> emanal com retenção; ideal diário {quando disponível no pIano).
Acesso tdcnlco

x TP/SSH, seleção de versão do PHP, logs básicos (acesso/erro).in\

Segura n
Ax ia: W/IF, antimalware, proteção DDoS e
WordPre+s/plug-ins quando disponíveis pelo serviço.
Suporte
- Exigêncih: 24/7 por chat/ticket/e-mail (ao menos dois canais).
SLA de di{ponibilidade
x ensal para o serviço de hospedagem.

atualizações automáticas do

4.2 REQUISITOS +ÉCNICOS OBRIGATÓRIOS (E-MAIL PROFISSIONAL)

a)

b)

c)

Contas e &rotocolos

x e) caixas de e-mail, com IMAP/POP/SMTP e webmail.
AutentícaLões e entregabilidade
x onflguração de SPF, DKIM e DMARC.
SLA de e-1+nail

®x sponibilidade 2 99,5% mensal para o serviço de e-maIl.,n\

4.3 ESPECIFICAçdES DO OBJETO

I UNIDADE DE MEDIDA QTDE

a

Uptime 2 49,5 %, suporte técnICO, backups diários,

001 SSL, e;

-Serviço de contas de e-mails corporativo:

Armazenadento 2 50 GB por conta, antispam,

MÊS 24

suporte téchico, estimativa pacote 13 contas.

Todos os serviços devgrão ser prestados por empresa especIalizada, com ramo de atividade compatível

com o objeto, regularl lente constituída e com habllltação em conformidade com este instrumento e
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com a legISlaÇão aplifável. A contratação deverá ser realizada diretamente com a empresa executora,

sendo vedada a atua+ão de Intermediários ou a subcontratação de terceiros para a execução do obJeto,

não se admitindo qublquer forma de terceirlzação. Não será exigido atestado de capacidade técnica,

sem prejuízo da nec4ssidade de comprovação de regularidade fisca1 e trabalhista

Ressalte-se que, par4 fins de contratação e nos termos do inclso 11, artigo 75, Lei ng 14.133/2021, foi

considerado o valorjtotal anual estimado da contratação, respeltando-se os limites legais para a

dispensa de licitação

5. REQUISITOS DA tONTRATAÇÃO

Comprovar por melolda documentação de habiIItação a qualificação necessária para atendimento ao

objeto

5.1 QUALIFICAÇÃO ECONôMICO-FINANCEIRA

5.1.1 Certibão Negativa de Falência e Recuperação JudicIal, de acordo com a Lei Federal ng

ll.ld:1 de 09 de fevereiro de 2005 e suas alterações, expedida pelo distribuidor ou

distribuidores judiciais da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior

;essenta) dIas antes da data de apresentação da propostaa

5.1.1.1 Nos casos das empresas com certIdão positIva de que trata o item acIma, serão

abeitas as certidões posItIvas de recuperação judicial, acompanhadas do Plano de

,cuperação judicIal da empresa, com a devida concessão judicial da Recuperação

Jddiclat

interessada deverá demonstrar seu Plano de Recuperação JudicIal, Já5.1.1.2

hbmologado pelo Juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua

vlbbilidade econômico-financeira, inclusive pelo atendimento de todos os demais

,4,1„sit„ d, h,bllit,çã, e„nômi„-fina.„ir, est,b,1„IdOS neste Termo

O FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA5.2 QUALIFICA

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida AtIva da Unlgo5.2.1

CRF (certidão FGTS), que demonstreCertl4cado de Regularidade do FGTS5.2.2

Cumprimentd dos encargos sociais instituídos por lei

Cerüàão5,2.3 de Débitos TrabalhIstas.
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5.3 QUALIFICAÇÃO JURÍDICA

5.3.1 Inscrikão no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

5.3.2 Ato $nsütutivo (contrato social, estatuto social, requerImento de empresário e/ou

ficha fadastraf completa da Junta Comercial do Estado)

6. MODELO DE EXE4UÇÃO DO OBJETO

A prestação do serviçb será contínua pelo período de 24 (vint, , qu,tr,) m„„ com di,po„bilidad,
mínima de 99,5%

O prazo para o Início da execução do serviço será d, .o má„,m, 03 (t,ê,) dia, út,i, ,pó, , p,g,m,.t,

de fatura (boleto) quel evidencia a obrigação contratual, podendo ser prorrogado por igual período até

o IImite permitido na jegISlaÇão vigente

Não se apIIcam visita +écnica, amostras e garantias

Será dIsponibiIIzado jpara a entrega/realização dos produtos/servlços contratados, profisslona1

específico, indicado delo CONTRATANTE, para acompanhamento e a fiscallzação da conclusão dos

servIÇos bem como noflflcar a CONTRATADA, por escrIto, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

para que sejam adotaDas as medidas corretIvas necessárias

As comunicações entHe CONTRATANTE e CONTRATADA, ainda que verbais, devem ser formalizadas,

preferencIalmente dejforma eletrônica, para registro de ocorrêncIas e apuração da correta execução

do contrato, ficando aI documentação suporte à diSPOSIÇãO das partes e Tribunal de Contas

LO DO CONTRATO7. MODELO DEGE.

O contrato deverá sed executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei Feder41 ng 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou p4rcial

Em caso de impedimebto, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado autbmaticamente pelo tempo correspondente, anotadas taIS circunstâncIas,

mediante simples apobüla

As comunicações entrb a Autarquia e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade,jadmitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim

A contratação será ac4mpanhada e üscalizada por servidor que será designado pela SuperIntendêncIa

da Autarquia, em condormidade com o Art. 117 da Lei 14.133/2021;
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7.1 FORMA DE dNTREGA

Os serviços de h+spedagem do slte instituclonal e do provedor de e-mails deverão ser entregues

conforme especi+icações técnicas, quantitatIVOS e prazos constantes no Termo de Referêncla e na

Nota de Empenhb ou Pedido de Compra, devidamente autorizados pela Administração

As entregas devejrão ser realizadas no local designado pela contratante, em dias úteis, no horário

comercIal, salvo 4onvenção diversa formalmente autorizada

7.2 FORMAUZAdÃO DAS COMUNICAÇÕES

As comunIcaÇÕesjentre a contratada e a Administração devem ser reallzadas por escrlto, incluslve

por meio eletrônjco, nos casos em que o ato exija formaIIdade, conforme o art. 59, §4g da Lei ng

14.133/2021

Mensagens eletrbnicas serão válidas quando enviadas aos e-mails lnstituclonais cadastrados

prevIamente pelab partes e devem conter data, identifIcaÇão e clareza quanto ao conteúdo

7.3 RECEBIMENTb DOS PRODUTOS

O recebimento dJs serviços observará as fases definldas no art. 140 da LeI ng 14.133/2021

ecebimento pro+lsório: pelo agente púbIICO responsável, medIante implementação dos serviços

entregue com as 4specificações e quantIdades

Recebimento deHhltivo: após verificação da conformidade do fornecimento com o contrato, em

prazo não superidr ao estabelecido contratualmente.

7.4 CABERÁ AO FISCAL DO CONTRATO

a) anotar em r4gistro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,

determlnandd o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados

b) lnformar a s4us superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a

situação que 4emandar decisão ou provIdência que ultrapasse sua competência

c) atestar a condlção das instalações mensalmente e, após a validação, encamInhar relatório ao

Gestor do col 10

,) a„ali,r e dar 4ceite ao docume.to de ateste do Fiscal, para p

b) verificar todasl as certidões negatlvas que atestem a regularidade fIScal da

a

7.5

osterIor encamInhamento para

pagamento

CABERÁ AO GESTOR DO CONTRATO

empresa
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coordenar a 4tuallzação do processo de acompanhamento e fiscallzação do contrato contendo

todos os regi4tros formaIS da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo

da ordel execução do serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

contratuais, elaborando relatório com vistas à verIficação da necessidade depro

adel }o contrato para fins de atendimento da finalidade da adminIstraÇão

elaborar reIahório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham

justifIcado a 4ontratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprImoramento das

atlvidades da IAutarquia.

7.6 PENALIDAD

O não cumprlm4nto das obrIgaÇÕes prevIstas neste modelo de execução poderá enseJar a

aplicação das peNalidades cabíveis, nos termos da LeI ng 14.133/2021, sem prejuízo da rescisão

contratual, se for b caso

o Flsca1 e o Gestor do jontrato serão auxillados pelos órgãos de assessoramento jurídIco e de controle

interno da Autarquia,1 que deverão dirimir dúvidas e subsidlá-los com informações relevantes para

prevenir rlscos na exebução contratual

bO E PAGAMENTO8. CRITÉRIO DE M

o pagamento dos s4rviços dar-se-ão através de boleto ou transferência bancária em nome da

CONTRATADA em parl,las ú„ica, m,di,.t, , apre„„t,çã, de boI,to b,n,ári, ,on,tando o valor total

dos servlços para o prbzo de 24 (vinte e quatro) meses

Nos ,as„, de nã. pr,gtação de ,er,iço periód1„ nã, previ,to, pa„ m,nutenção, ,s v,lores deverão

ser ressarcidos conforbe período lndlsponíve1 e em caso de diminuição de SLA inferior a 99,5% deverá

ter ressarcimento no 4eríodo afetado conforme termos de serviço do fornecedor

A contratação será fbrmalmente comprovada mediante apresentação de nota fiscal eletrônica/

quando emitlda por brnecedor estabelecido no Brasil, ou, no caso de prestador estrangeiro sem

inscrição no País, por Imeio de invoice (fatura comerclal), documento acelto legalmente para fins de

„mp„„,çã, d, ,p,&çõ,s internacionais. Dessa forma, assegura-se a regularIdade da despesa e a

conf„rmidade fisca1, gbrantir,do o devido registro contábil e a transparência do processo

A Nota Fisca1 ou lnv&ice será emitida após a confIrmação de pagamento do boleto e antes do

adimp]emento tota1 d&s obrigações da CONTRATADA, por se tratar de pagamento antecipado, sendo

dever da CONTRATAD, restituir qualquer valor pago caso não haja prestação do serviço contratado.
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9. FORMA E CRITÉ$O DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A presente contrataç§o será realizada com base no inciso II, do artigo 75, da Lei ng 14.133/2021, que

permite a contrataçã4 direta, por dispensa d, li,itaçã, e „,á ,d,t,d, „m, „itér„ ,bJ,ti„, , „1,ção

da Eajosa para Administração, com base no menor preço global, em observância ao

dis tput, e no art. 75, §3g, da Lei ng 14.133/2021, assegurando-se a economicidade,

jarêncla do procedimento, bem como a devida publicação no PNCP, em respeitoa e-

aos princípios da publlcldade e da legalldade

Além do menor preçb global para a vigência lnicial de 24 meses, o fornecedor deverá apresentar

declaração da polític4 de valores de renovação contratual (critérios, reajustes, prazos e condições)

que lntegrará a anáIIse de vantajosidade em longo prazo e servirá de parâmetro para eventua1

prorrogação, à luz do 4 princípios da economicidade e efICIêncIa (arts. 59 e 11, 111)

IO. DA ESTIMATIVA dE VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado par4 a contratação é de R$ 10.499,08 {dez mil latrocentos e noventa e nove reai

e oito centavos), apqrado com base em processos anterIores, pesqulsa na internet e no portal de

compra do governo f4deraI

11. ADEQUAÇÃO ORdAMENTÁRIA

A presente contratal deverá onerar a dotação orçamentária, sob rubrica - 3.3.90.40

12. OBRIGAÇÕES DJ PARTES

12.1. Da Contratad

Pres+ar os serviços nas quantidades, prazos e condIÇÕes pactuadas, de acordo com12.1.1.

as e4igências constantes neste documento

EmitIr fatura no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e12.1.2,

lentopa

Atenber prontamente as orientaÇÕes e exigências Inerentes à execução do obJeto12.1.3

contfatado

12.1,4. Rep4rar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os

itensl em que se verificarem defeItos ou incorreÇões resultantes da execução do

obJe+o, no prazo máximo de 03 (três) dIas Úteis.
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12.1.5. Ass+gurar ao CONTRATANTE o dIreIto de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer

quabquer serviço/produto que não esteja de acordo com as normas legais ou

espbciflcações técnicas recomendadas neste documento.

AssÜmir inteira responsabilidade pela entrega dos materlais, responsabilizando-se

pel4 transporte, acondicIonamento e descarregamento dos materiais.

Resbonsabiiizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens solicitados,

den}ro dos padrões adequados de quaIIdade, segurança, durabilidade e

des+mpenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exlgida neste

Ter+o de ReferêncIa, quando houver.

Res$onsabilizar-se pelos encargos trabalhIstas, previdenclárlos, fiscaIS e comerciais

resulltantes da execução do objeto deste Termo de Referência.

Nãol transferir para o CONTRATANTE a responsabiIIdade pelo pagamento dos

enc4rgos estabelecidos no item anterIor, quando houver Inadimplência da

coNTRATADA, nem onerar o objeto deste Termo de ReferêncIa.

MaNter, durante toda a execução do obJeto, em compatibilidade com as obrigações

por ble assumidas, todas as condições de habilitação e quaIIficação exlgidas na

licltdção e observar, no decorrer do Contrato, todos os termos da Lei Federal no.

14.:lk3/2021 e normas complementares.

Manjer preposto, aceito pela AdmInIstraÇão, para representá-lo na execução do

objefo contratado.

Resdonsabillzar-se por danos causados diretamente ao PERUÍBEPREV ou a terceiros,

dec]rrentes de sua culpa ou dolo na execução da entrega ou por seu empregado ou

prepbsto, não exclulndo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscaIIzaÇão.

Execbtar a entrega do objeto deste Termo de ReferêncIa em conformidade com os

parâbetros de}ineados em propostas apresentadas e com os rigores previsíveIS em

nordas de regêncIa e seguranÇa.

Manjer à frente pessoa qualiflcada para representá-la Junto à fiscalização.

Procbder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo

fiqug impossibIlitado de realizar a entrega.

Cien4ificar o PERUÍBEPREV do andamento da entrega, quando for o caso ou de

qual4uer fato que interfira ou altere a prestaç30 de serviço pactuada.

12.1.6.

12.1.7.

12.1.8.

12.1.9.

/o\

12.1.10.

12.1.11.

12.1.12.

/’n'\

12.1.13.

12.1.14.

12.1.15.

12.1.16.

/9
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12.2. Do Contratadte

12.2.1 Aco+panhar e fiscaIIzar a prestação do serviço por meio de preposto designado pelo

titul4r do PERUÍBEPREV, atestar na nota fiscal o efetivo fornecimento do objeto deste

lo de ReferênciaTe

12.2.2. Reje+ar, no todo ou em parte os Itens/documentos entregues, se estiverem em

desa bordo com a especificação e da proposta de preços da CONTRATADA

Noü4car a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega dos12.2.3,

itenskdocumentos solicitados.

Sollcikar o correÇão,12.2.4, remoÇão ou substituição dosreparo, a a a

tais/serviços/documentos em que se verificarem vícios, defeItos ouma

incorfeções

Conc éder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA12.2.5

regul$rizar as falhas observadas

ir as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicItados pela12.2.6 PrI

ITADAco

Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução da entrega, de forma12.2.12.2.7

parcl41 ou total, medlante pagamento único e exclusivo do que foi executado

Aplicãr à CONTRATADA as sanções regulamentares12.2.8

Exigirjo cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e prevIdenciárIOS12.2.9

atrav4s dos documentos pertinentes

12.2.10. Permjlr o acesso do pessoa1 do contratado ao local de execução da entrega, quando

houvdr

12.2.11. Efetu4r o pagamento na forma e prazo previsto neste Termo de Referência

12.2.12. Comubicar ao licitante contratado qualquer das informações deste Termo de

Refer4ncia para que adeque a prestação dos serviços e emissão de documentos

12.2.13. Prom4ver a fIScalizaÇão e conferência dos materiaIS entregues/serviços prestados

pelo cbntratado e atestar os documentos fiscaIS pertinentes, podendo sustar, recusar,

mand4r refazer ou desfazer qualquer procedimento que não esteja de acordo com os

termob deste Termo de Referência

DA NOTA DE EMPdNHO

Nos termos do artIgo 4, indsos } e II da Lei 14.133/2021, o instrumento de contrato fica substituído

pela nota de empenhoida despesa, por se tratar de aquisição com dispensa de licitação em razão do
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valor, compra com ltrega ImedIata e pagarnento integral pelo fornecimento dos serviços por 24

(vinte e quatro) mes4s, das quais não resultam obrIgaÇões futuras de pagamento

Considerando que osÇserviços de hospedagem e provedor de e-mails são dIsponibIlizadOS por meio de

contratos de adesãol eletrônicos, com pagamento feito diretamente ao provedor pela internet, a

formalização da cont[atação dar-se-á mediante:

a) emissão ja Nota de Empenho em favor da empresa contratada, instruída com a

documentação fiscal b comprovação da adesão ao plano contratado;

b) aceite exp[esso dos termos de uso e condições do provedor, que regerão a execução do

serviço, cuja adesão jregerá a execução do serviço, sem possibiIIdade de negociação individual de

cláusulas pela Adminibtração;

c) vinculação ba contratação ao processo administratIVO ng 222/2025, com Juntada da fatura

eletrônica (involce) o 4 nota fIScal emitIda pelo fornecedor;

d) publicação Ino PNCP, nos termos do art. 94 da LeI ng 14.133/2021;

e) aplicação da LeI Federal ng 14.133/2021 e do Decreto Municipal ng 4.496/2018, alterado

pelo Decreto ng 5.b:17/2021, quanto à execução, controle, responsabilização e regime de

adiantamento

14. DAS DISPOSIÇÕE4 GERAIS

Todas as co4unicações serão realizadas de forma eletrônIca, nos endereços de e-mail

cadastrados/ jendo de responsabllidade da ,or,tratad, o ac,mp,r,hamer,to e atualização

bs cadastrosdos respe

A c..omunicaç40, enviada aos endereços de correio eletrônico da contratada, será considerada

como efetivahente reallzada após 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil

subsequente h data do envio

15. CONCLUSÃO

A contratação atende làs exigências legais, está em consonância com o Plano de Contratações Anual

(PCA) 2025 e „is, ga„iH, , c,nti„uidad, , o pleno deser„,oMr„ent, das ,ti„id,de, admInistratIvas do

PERUÍBEPREV, a„egu4,ndo , m,r,ute,çã, d, p„t,1 „stitu,ionaÊ e da comunicação eletrônica entre
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as unidades de ger4ncia, demaIS Órgãos públicos, segurados e a sociedade, contribuindo para a

efICIêncIa, transparê4cia e regularidade dos serviços prestados.

INSTITUTO 4E PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE - PERUIBEPREV, EM 26 DE SETEMBRO

DE 2025.

amed Figueiredo
Analista Previdenciário - Área Administrativa

i
Raffaela B bncourt Mat

n PERUÍBEPREV
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